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Quinta-feira, 14 de dezembro de 2006 - Nº 234

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 245/GAB/2006                         Teresina,  12 de dezembro de 2006
A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DO  PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos inciso VIII, do art.
74, da Lei Complementar  nº 37 de 10/03/2004 e ;

CONSIDERANDO o teor da súmula 473 do Supremo Tribunal c/c o art.
53 da lei nº 9784/99;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 12.000-058-GGP/06, expedido pelo Gerente
de Gestão de Pessoas da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o teor da CERTIDÃO Funcional expedida em 07.11.06 pelo
Gerente de Gestão de Pessoas da Secretaria de Segurança Pública;

 RESOLVE:
Anular a Portaria nº 222/GAB/2006, de 07.11.06, que instaurou a Sindicância

Administrativa Disciplinar nº 42/GPAD/06, por não ser possível se iniciar sindicância
ou processo administrativo disciplinar durante o gozo de licença, conforme disposto
no § 2º, do art. 164, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94, com as inovações da Lei
Complementar nº 25, de 15.08.01.

Publique-se;
 Cientifique-se;
Cumpra-se.

Eugênia Nogueira do Rego  Monteiro  Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora de Unidade da Corregedoria Geral da Polícia Civil
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, APEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTÔNIO JOSÉ CASTELO BRANCO MEDEIROS, do Cargo em Comissão de
Secretário da Educação e Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, APEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ BARROS SOBRINHO, do Cargo em Comissão de Superintendente de Gestão,
da Secretaria da educação e Cultura.

MARIA PEREIRA DA SILVA XAVIER, do Cargo em comissão, Símbolo DAS-4, de
Diretor de Unidade Administrativa, da Secretaria da Educação e Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ BARROS SOBRINHO,  para exercer o Cargo em Comissão de Secretário da
Educação e Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com o art. 40, § 1°, inciso II, alínea “a”, da Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003, com redação conferida pela Lei
Complementar nº 042, de 02 de agosto de 2004 e seu Anexo Único,

MARIA PEREIRA DA SILVA XAVIER, para exercer o Cargo em Comissão, de
Superintendente de Gestão, da Secretaria da Educação e Cultura.
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